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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO 14/2019

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA – TCB
E MAN LATIN AMERICA
INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA.

 

 

 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos automotores, que entre si
celebram de um lado, a SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA – TCB, Empresa Pública
de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 00.037.127/0001-85, com sede no Setor de
Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco “A”, nesta Cidade de Brasília – Distrito Federal, neste ato
representada por seu, Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA, brasileiro, casado, graduado em 
Gestão de Marke�ng, pós –graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Iden�dade nº. 1.302.043
SSP/DF e do CPF nº. 610.476.781-87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu Diretor
Administra�vo e Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, filho de Lourival
Alves da Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977-20, residente
e domiciliado nesta Capital Federal, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE/ /COMPRADORA e
do outro lado MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA., inscrita no CNPJ:
06.020.318/0001-10, com sede na com sede na Rua Volkswagen, 291, 7º, 8º e 9º andares, Jabaquara, São
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04344-901, neste ato representado pela Sra. ADRIANA CECCONELLO,
brasileira, casada, administradora de empresas, portadora do RG nº 1.048.419.947 SSP/RS e do CPF nº
608.499.080-00, e Sra. FELICIA VASCONCELOS DE ARAUJO, brasileira, portadora do RG nº. 09.987.268-1
SECC/DETRAN e do CPF: 033.248.817-90, doravante simplesmente denominado, CONTRATADA/VENDEDORA,
tendo em vista o que consta no Processo nº: 095.000.050/2018  e Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2019,
Ata de Registro de Preços nº. 02/2019-TCB, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, Lei 13.303/16 e
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às necessidades
da CONTRATANTE, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital
e seus Anexos.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2019, Ata de Registro de Preços nº. 02/2019-TCB, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

1.2. Da Especificação dos Produtos

1.2.1. Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a mesma deverá
ser comunicada por escrito à CONTRATANTE, previamente ao fornecimento; e
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1.2.2. Sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar laudo atestando a
qualidade e caracterís�cas do produto fornecido

.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE

ENTREGA

1

aquisição de veículos de caracterís�cas urbanas, para
o Serviço Básico do Sistema de Transporte Cole�vo
de Passageiros – STPC/DF, caracterizado como
ÕNIBUS URBANOS COMPLETOS, conforme
detalhamento, especificações técnicas e condições
(ABNT), estabelecidas no termo de referência
constante do Anexo I do Edital

GARAGEM
CENTRAL DA
CONTRATANTE

1 (um)

120
(cento e
vinte)
dias, após
a
assinatura
do
contrato

2.1.1. O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de 120 (cento e vinte) dias.

2.2. A presente contratação será realizada na forma de fornecimento direito.

2.3.  Do Fornecimento

2.3.1. Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na SGON, Quadra 06 –
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de segunda a sexta-feira., de acordo com ANEXO 1, bem
como o prazo e demais condições.

2.4. Do Recebimento

2.4.1. Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei nº
8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamente pelo Diretor Presidente da CONTRATANTE;

2.4.2. Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão Responsável
considerará como data de início, a data de recebimento, pela CONTRATADA, da respec�va requisição;

2.4.3. A Comissão Responsável recebedora cer�ficarão o recebimento no verso das respec�vas notas fiscais;

2.4.4. As notas fiscais, devidamente cer�ficadas, cons�tuir-se-ão documentos de comprovação de entrega
para fins de atendimento ao objeto contratado;

2.4.5. A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado dentro do prazo estabelecido na Cláusula 8ª e será
responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a ocorrer após o citado prazo;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respec�va nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, �po, procedência e prazo de
garan�a;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar�gos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, subs�tuir, reparar, corrigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou
defeitos;
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3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan�a e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor
especialmente designado;

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a par�r da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta.

b. Defini�vamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do
prazo.

5.2. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações
técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$1.731.000,00 (hum milhão setecentos e trinta e um mil reais).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

7.1. Será exigida a prestação de garan�a pela ADJUDICATÁRIA, como condição para a assinatura do contrato,
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nas modalidades previstas no Edital,
observados os demais requisitos ali estabelecidos.

7.1.1. Não será aceita a prestação de garan�a que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.
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7.1.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

7.1.3. Se o valor da garan�a for u�lizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à
respec�va reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que �ver sido no�ficada.

7.1.4. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo
da CONTRATADA, a garan�a por ela prestada será liberada ou res�tuída e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a par�r da data da assinatura do
instrumento, nos termos do ar�go 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.2. O prazo de execução terá como início a data de assinatura do presente instrumento contratual.

8.3. Recebimento

8.3.1. Defini�vamente, no prazo de 7 (sete) dias, após a verificação da qualidade e quan�dade dos veículos e
consequente aceitação do recebimento provisório.

8.4. Execução/Entrega

8.4.1. O OBJETO CONTRATADO deverá ser entregue de acordo com os prazos es�pulados no presente
contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data da recebimento defini�vo
e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.

9.2. Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário ofertado
pela CONTRATADA durante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão devolvidas
à CONTRATADA para correção, ficando o início da contagem do prazo para pagamento condicionado à
reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e cer�ficadas;

9.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

9.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per�nentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que
a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do
cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal,
devendo seu resultado ser impresso, auten�cado e juntado ao processo de pagamento.

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

Banco: Banco do Brasil

Agência: 2659-X
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Conta Corrente: 2010-9

Código do banco: 01

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efe�vo pagamento, à taxa
de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

        

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efe�vo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão originados da
TCB, ficando empenhada, desde já, a quan�a total de R$577.000,00 (quinhentos e setenta e sete mil reais),
conforme a tabela abaixo:

EMPENHO DATA FONTE PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA VALOR R$

2019NE00513 24/06/2019 100 26782621611420004 449052
577.000,00

 

 

2. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O Diretor Presidente da CONTRATANTE nomeará o Executor do contrato;

12.2. O Diretor Presidente da CONTRATANTE designará empregados para, em comissão, exercerem o
acompanhamento da execução do objeto do CONTRATO, opinando, conclusivamente, sobre os aspectos
técnicos do mesmo, cabendo-lhes apresentar relatórios, quando necessário ou solicitado;

12.3. Caberá à FISCALIZAÇÃO a função de elo entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE;

12.4. Durante a vigência deste CONTRATO, o fornecimento de veículos, serão ainda acompanhados e
fiscalizados pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da CONTRATANTE, ou por empregado devidamente
autorizado para tal, representando a CONTRATANTE no local de recebimento;

12.5. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento de
veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
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12.6. A CONTRATADA poderá manter preposto, durante o período de vigência do CONTRATO, para
representá-la sempre que for necessário;

12.7. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos veículos e
a�vidades correlatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento;

12.8. A FISCALIZAÇÃO, na pessoa do Executor do contrato, agirá e decidirá em nome da CONTRATANTE no
tocante ao cumprimento das CLÁUSULAS contratuais, à cer�ficação de faturas, no comunicado
à CONTRATANTE sobre a permissão para liberação do pagamento, sobre a aplicação de multas, no
atendimento às observações de caráter técnico e outros fatores que possam influenciar no fiel cumprimento
do TERMO DE CONTRATO, independentemente das sanções previstas.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento).

13.3. Da Prorrogação

13.3.1.  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
man�das as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

13.4. A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou penalizações
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações
orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo,
podendo ser registrados por simples apos�la, dispensando a celebração de aditamento (§ 8°, art. 65 da LEI).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do
Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas constantes nos art. 82 e s/s
da Lei 13.303/2016, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. apresentar documentação falsa;

14.1.3. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. cometer fraude fiscal;

14.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.

14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos
ao objeto da contratação;

b. multa:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%
(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante;

III - quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o 
inadimplemento completo da obrigação contratada;
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IV - 1% (um por cento) do valor total do contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar
o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de
2015, publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015);

V - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária
que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de
2015, publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015);

VI - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
respeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº
238, de 14/12/2015).

b.1. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3 do
art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II- mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada;

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

b.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente.

b.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção
interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

b.4. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I- o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II- a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

b.5. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

b.6. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30
(trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem

b.7. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem b não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual
que não ensejam penalidades.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, de conformidade com os itens 8.4.3
e seguintes do Edital de Licitação;

d. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;

e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos
prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que,
em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;
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14.3.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, Lei 13.303/2016 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

14.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1. Consoante o ar�go 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá mo�vadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
di�cil ou impossível reparação.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. São mo�vos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993 e
normas prevista na Lei 13.303/16:

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III. a len�dão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do
serviço, nos prazos es�pulados;

IV. o atraso injus�ficado no início do serviço;

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no Contrato;

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII. o come�mento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993;

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execução do Contrato;

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administra�va a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo
administra�vo a que se refere o Contrato;

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permi�do no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
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XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por
repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas, até que seja normalizada a situação;

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de
serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão
de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução do
Contrato;

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

16.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,
XVII e XVIII desta cláusula;

16.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência
para a Administração;

16.3.3. judicial, nos termos da legislação.

16.4. A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

16.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

16.5.1. devolução da garan�a;

16.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garan�a contratual,
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além
das sanções previstas neste instrumento.

16.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

16.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.7.3. Indenizações e multas.

17. CLÁUSULA DEZESETE -  CORRESPONDÊNCIAS E NOTIFICAÇÕES

17.1. Todas as correspondências, relatórios ou no�ficações originados da execução deste CONTRATO serão
sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA,
desde que entregues nos endereços constantes no presente contrato, quando da qualificação das partes.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 5.450, de
2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto
nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente e na Lei
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13.303/16, bem como nos demais regulamentos e normas administra�vas federais, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

19. CLÁUSULA DEZENOVE - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,
até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data.

20. CLÁUSULA VINTE  -  DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

20.1. São partes integrantes deste CONTRATO, como se nele es�vessem transcritos, os seguintes anexos, o
Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2019, Ata de Registro de Preços nº. 02/2019-TCB e demais documentos
per�nentes.

21. CLÁUSULA VINTE - DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Brasília – Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, através de assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF.
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